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Suplentes
JANUARIO RABELO FILHO, RG 9803135, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
WILSON DA SILVA DUQUE, RG 7186770, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
Artigo 2º - Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RINALDO FERREIRA MARTINS, RG 13.859.898-8, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JANUARIO RABELO FILHO, RG 9803135, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

WILSON DA SILVA DUQUE, RG 7186770, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º - A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando os efeitos da Portaria do Diretor de Escola 
Técnica nº 28, de 23/08/2021, publicada no DOE de 24/08/2021.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 

ANDRÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 014/14/2021, PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/02738

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 3, DE 
25/02/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MES-
QUITA, da cidade de SANTO ANDRÉ, à vista das disposições dos 
§§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
RINALDO FERREIRA MARTINS, RG 13.859.898-8, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
UBIRAJARA CIPRIANO GARCIA, RG 7726777, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO (Especialista).
JANUARIO RABELO FILHO, RG 9803135, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
Suplentes
WAGNER SERGIO MARÇON, RG 18.378.127-2, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
WILSON DA SILVA DUQUE, RG 7186770, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
Artigo 2º - Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RINALDO FERREIRA MARTINS, RG 13.859.898-8, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JANUARIO RABELO FILHO, RG 9803135, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

WILSON DA SILVA DUQUE, RG 7186770, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º - A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando os efeitos da Portaria do Diretor de Escola 
Técnica nº 27, de 23/08/2021, publicada no DOE de 24/08/2021.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 COMUNICADO ATAc 024/2022
RETIFICAÇÃO DO EDITAL ATAc 006/2022, CONCURSO DE 

LIVRE DOCÊNCIA ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO 
DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE 
LIVRE DOCENTE, JUNTO AO DEPARTAMENTO DE FÍSICA DA 
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO 
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, publicado no D.O.E. 
de 15/02/2022, Poder Executivo Seção I, páginas 234-235.

Considerando a superveniência do Enunciado 19 da CLR 
(conforme Circ. SG/CLR/10/2022, de 17 de fevereiro de 2022), 
o Diretor Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, torna público a todos os interessados a retificação do 
Edital ATAc 006/2022, publicado no D.O.E. de 15 de fevereiro 
de 2022 – Seção I páginas 234-235, que passa a incorporar a 
seguinte disposição:

“item 1. [...] IX – comprovação de vacinação contra a Covid-
19 (esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.

§ 7º-A - Para fins do inciso IX, ressalvado o disposto no § 
7º-B, serão aceitos como comprovante:

1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 
pessoa foi vacinada;

2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-
nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

§ 7º-B - Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispen-
sado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, 
deverá apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, 
a qual será analisada pelas instâncias competentes da Universi-
dade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a documentação 
não se prestar à dispensa pretendida.

“item 3. [...]
Onde se lê:
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.

Leia-se:
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência. (2011.1.485.59.7)

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-
RÃO PRETO

Comunicado ATAc 025/2022
RETIFICAÇÃO DO EDITAL ATAc 007/2022, CONCURSO DE 

LIVRE DOCÊNCIA ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO 
DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE 
LIVRE DOCENTE, JUNTO AO DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA DA 
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO 
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, publicado no D.O.E. 
de 15/02/2022, Poder Executivo Seção I, páginas 235-237.

Considerando a superveniência do Enunciado 19 da CLR 
(conforme Circ. SG/CLR/10/2022, de 17 de fevereiro de 2022), 
o Diretor Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, torna público a todos os interessados a retificação do 
Edital ATAc 007/2022, publicado no D.O.E. de 15 de fevereiro 

Artigo 2º - Ficam designados, para compor a Comissão 
de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RANGEL CARVALHO DE FREITAS, RG.: 25929573–5, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

WILLIAN DE SOUZA PEREIRA, RG.: 25464707–2, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ALINE FRANCA ELIAS DA SILVA, RG.: 40744437–3, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º - A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando os efeitos da Portaria do Diretor de Escola 
Técnica nº 10, de 18/02/2022, publicada no DOE de 20/01/2022.

*
 ETEC JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 166/18/2021, PROCESSO Nº 
6059/2021

DESPACHO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO DE 16/02/2022
O presidente da Comissão de Verificação do Processo Sele-

tivo Simplificado veiculado pelo Edital de Abertura de Inscrições 
nº 166/18/2021, da Etec Juscelino Kubitschek de Oliveira, à vista 
do disposto no item 13.1 do Capítulo VII do referido Edital, 
REQUER ao candidato Sebastião Pereira Ramos, RG 21.708.117-
4, inscrito sob nº 20, o encaminhamento de documento idôneo 
com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja 
possível a verificação do preenchimento do requisito para habi-
litação ao sistema de pontuação diferenciada.

O documento deverá ser encaminhado, no prazo de 3 (três) 
dias, contados do dia subsequente a publicação deste Despacho, 
para o e-mail e166dir@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e-mail DÚVIDAS AFERIÇÃO – PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 166/18/2021.

O candidato que deixar de encaminhar o documento para 
fins de comprovação de ascendência, será considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

*
 ETEC JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 166/18/2021, PROCESSO Nº 
6059/2021

DESPACHO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO DE 16/02/2022
O presidente da Comissão de Verificação do Processo Sele-

tivo Simplificado veiculado pelo Edital de Abertura de Inscrições 
nº 166/18/2021, da Etec Juscelino Kubitschek de Oliveira, à vista 
do disposto no item 13.1 do Capítulo VII do referido Edital, 
REQUER ao candidato Eduardo Gomes, RG 13274261-5, inscrito 
sob nº 06, o encaminhamento de documento idôneo com foto, 
de pelo menos um de seus genitores, em que seja possível a 
verificação do preenchimento do requisito para habilitação ao 
sistema de pontuação diferenciada.

O documento deverá ser encaminhado, no prazo de 3 (três) 
dias, contados do dia subsequente a publicação deste Despacho, 
para o e-mail e166dir@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e-mail DÚVIDAS AFERIÇÃO – PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 166/18/2021.

O candidato que deixar de encaminhar o documento para 
fins de comprovação de ascendência, será considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

*
 ETEC JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 166/18/2021, PROCESSO Nº 
6059/2021

DESPACHO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO DE 16/02/2022
O presidente da Comissão de Verificação do Processo Sele-

tivo Simplificado veiculado pelo Edital de Abertura de Inscrições 
nº 166/18/2021, da Etec Juscelino Kubitschek de Oliveira, à vista 
do disposto no item 13.1 do Capítulo VII do referido Edital, 
REQUER ao candidato André Edson da Silva, RG 493274595, ins-
crito sob nº 11, o encaminhamento de documento idôneo com 
foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja possível 
a verificação do preenchimento do requisito para habilitação ao 
sistema de pontuação diferenciada.

O documento deverá ser encaminhado, no prazo de 3 (três) 
dias, contados do dia subsequente a publicação deste Despacho, 
para o e-mail e166dir@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e-mail DÚVIDAS AFERIÇÃO – PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 166/18/2021.

O candidato que deixar de encaminhar o documento para 
fins de comprovação de ascendência, será considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS 

RIBEIRO – TEODORO SAMPAIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 156/28/2021, PROCESSO Nº 
2021/10526

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE RESULTADO DA 
PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL, 
PUBLICADO NO DOE DE 23/02/2022, SEÇÃO I, PÁG. 248

ONDE SE LÊ:
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

NAIR LUCCAS RIBEIRO, da cidade de TEODORO SAMPAIO, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova 
de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Sele-
tivo Simplificado: 

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO) 
Estudos de Comércio Internacional (Administração) 
INCLUA-SE:
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

NAIR LUCCAS RIBEIRO, da cidade de TEODORO SAMPAIO, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova 
de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Sele-
tivo Simplificado: 

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO) 
Estudos de Comércio Internacional (Administração) 
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF 
3/446588544/38242005893. 
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 

ANDRÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 014/15/2021, PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/02739

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 4, DE 
25/02/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MES-
QUITA, da cidade de SANTO ANDRÉ, à vista das disposições dos 
§§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
RINALDO FERREIRA MARTINS, RG 13.859.898-8, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
UBIRAJARA CIPRIANO GARCIA, RG 7726777, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO (Especialista).
WAGNER SERGIO MARÇON, RG 18.378.127-2, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

a Sessão de Escolha de aulas, no dia 04/03/2022, às 10h00, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade ou far-se-á(ão) representar por pro-
curador constituído, munido de documento de identidade do 
procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no processo seletivo simplificado, ficando-lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admis-
são, deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no processo seletivo simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ETEC DE CARAPICUÍBA
ENDEREÇO: AVENIDA FRANCISCO PIGNATARI, 650
BAIRRO: VILA GUSTAVO CORREIA
CIDADE: CARAPICUÍBA
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Administra-

ção da Produção e Serviços (Administração Integrado ao Ensino 
Médio (ETIM / MTec))

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 373/2022 – CETEC/GFAC: Administração da Produção 
e Serviços (Administração Integrado Ao Ensino Médio (Mtec 
- Programa Novotec Integrado))

Nº AULAS: 2 – AULAS EM SUBSTITUICAO
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA PROJETO
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S):
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF/ CLASSIFICAÇÃO FINAL
- Graduado
9/ Amanda Alves Silva/ 49.153.333–0/ 418.824.988–95/ 1º
8/ Carmen Lucia da Silva Pinel/ 17.896.152–8/ 075.614.708–

51/ 2º
 ETEC ABDIAS DO NASCIMENTO – SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO Nº 224/02/2019 – PROCESSO Nº 2523807/2019
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 12/09/2019, PROCESSO 

CEETEPS Nº 818/2018
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

13/03/2020
O Diretor de Escola Técnica da ETEC ABDIAS DO NASCI-

MENTO, no uso das atribuições conferidas por meio da Portaria 
CEETEPS-GDS nº 914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, e 
em face do término do período de suspensão

do concurso público estabelecido pelo Decreto nº 64.937, de 
13/04/2020, bem como pelo Decreto nº 65.463, de 12/01/2021, 
alterado pelo Decreto nº 65.479, de 20/01/2021, TORNA SEM 
EFEITO o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS, publicado no DOE de 13/03/2020, Seção I, 
página 163, por motivo da não realização da PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS pois na ocasião estávamos passando por 
um surto de contaminação do Coronavírus (COVID-19).

*
 ETEC PROFESSOR JOSÉ IGNÁCIO AZEVEDO FILHO – ITU-

VERAVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 233/52/2022, PROCESSO Nº 
2021/14863

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 10, DE 
18/02/2022

O Diretor da ETEC PROFESSOR JOSÉ IGNÁCIO AZEVEDO 
FILHO, da cidade de ITUVERAVA, à vista das disposições dos 
§§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MARCELO INACIO DA SILVA, RG.: 26528205–6,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
RITA FLAVIANA VITOLANO, RG.: 19167632, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO (Especialista).
BRUNO MARTINS DE SOUZA VENTUROSO, RG.: 

41544896–7,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
Suplentes
ALINE FRANCA ELIAS DA SILVA, RG.: 40744437–3, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
SIMONE RAIZ COELHO BRUNELLI, RG.: 19995494–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º - Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RANGEL CARVALHO DE FREITAS, RG.: 25929573–5, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

WILLIAN DE SOUZA PEREIRA, RG.: 25464707–2, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ALINE FRANCA ELIAS DA SILVA, RG.: 40744437–3, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º - A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando os efeitos da Portaria do Diretor de Escola 
Técnica nº 10, de 18/02/2022, publicada no DOE de 20/01/2022.

*
 ETEC PROFESSOR JOSÉ IGNÁCIO AZEVEDO FILHO – ITU-

VERAVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 233/51/2022, PROCESSO Nº 
2021/14862

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 09, DE 
18/02/2022

O Diretor da ETEC PROFESSOR JOSÉ IGNÁCIO AZEVEDO 
FILHO, da cidade de ITUVERAVA, à vista das disposições dos 
§§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MARCELO INACIO DA SILVA, RG.: 26528205–6,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
RITA FLAVIANA VITOLANO, RG.: 19167632, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO (Especialista).
BRUNO MARTINS DE SOUZA VENTUROSO, RG.: 

41544896–7,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
Suplentes
ALINE FRANCA ELIAS DA SILVA, RG.: 40744437–3, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
SIMONE RAIZ COELHO BRUNELLI, RG.: 19995494–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ções dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no 
DOE de 23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 
7, publicada no DOE de 09/01/2021, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ALINE CRISTINA RAMOS PRADO, RG.: 30323113–0,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ABEL JOSE DA SILVA, RG.: 16.403.347-6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
FRANCISCO MARTINS DE SOUZA, RG.: 17253233–4, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ANA CAROLINA DE LIMA PAULA RIBAS, RG.: 4036395, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MARCELA RICARDO, RG.: 43217066–2, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

ALINE CRISTINA RAMOS PRADO, RG.: 30323113–0, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ABEL JOSE DA SILVA, RG.: 16.403.347-6, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).

FRANCISCO MARTINS DE SOUZA, RG.: 17253233–4, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando os efeitos da Portaria do Diretor de Escola Téc-
nica nº 107, de 09/12/2021, publicada no DOE de 10/12/2021.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREI-

RA MARTINS AGUIAR – CAFELÂNDIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº Nº 062/01/2022 – PROCESSO 
Nº 27669/2022

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR, da cidade de CAFELÂNDIA, 
à vista das disposições dos §§ 1º e 4º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 
68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, TORNA PÚBLICA A 
REABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado 
para formação de cadastro reserva, para a função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão temporária 
para atender a necessidade de excepcional interesse público, 
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e 
legislação trabalhista complementar, no componente curricular 
a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
68 – Aplicativos Informatizados (Zootecnia)
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 04/03/2022 até às 
23h59 de 18/03/2022.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 13/01/2022, Seção I, página(s) 229-231.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLI-

VEIRA FERRAZ – ARARAQUARA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 029/03/2021 – PROCESSO Nº 
169869/2021

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
23/02/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ, da cidade de ARARAQUARA, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio 
do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular PROCEDIMENTOS DE 
ENFERMAGEM(Enfermagem).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 013/01/2019 – PROCESSO Nº 2504739/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 4
O Diretor de Escola Técnica da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

GETÚLIO VARGAS, considerando a ocorrência de aulas, e em 
face do previsto no item 6 do Capítulo XI do Edital de Abertura 
de Inscrições publicado no DOE de 11/09/2019, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s), para a Sessão de Escolha de 
aulas, no dia 04/03/2022, às 11, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade ou far-se-á(ão) representar por pro-
curador constituído, munido de documento de identidade do 
procurador.

A manifestação e escolha e atribuição de aulas obedecerão 
rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a priori-
dade do licenciado sobre o graduado.

O candidato só poderá escolher e ter aulas atribuídas no 
componente curricular em que se inscreveu e obteve êxito.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no processo seletivo 
simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
GETÚLIO VARGAS

ENDEREÇO: RUA CLÓVIS BUENO DE AZEVEDO - 70
BAIRRO: IPIRANGA – CIDADE: SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR: 1 - 584543- ARTE(S) (BNC/ 

BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)(ENSINO MÉDIO - BNC/ 
BNCC/ ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFASES/ PD )

Nº AULAS: 4 – AULAS AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REMANESCENTE 

DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S):
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF/ CLASSIFICAÇÃO FINAL
LICENCIADO / 016 / CINTIA NORONHA NOVO / 32.585.439-

7 / 275.985.488-46 / 5,00 / 60,30 / 65,30 / 1º
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA - CARA-

PICUÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 144/39/2019 – PROCESSO Nº 2950184/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
A Diretora de Escola Técnica da Etec de Carapicuíba, con-

siderando a ocorrência de aulas, em face do previsto no item 1 
do Capítulo XIII do Edital de Abertura de Inscrições publicado no 
DOE de 31/10/2019 e considerando a manifestação da Unidade 
do Ensino Médio e Técnico (CETEC) acerca do componente cur-
ricular, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para 
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 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 22/2022 DE DIVULGAÇÃO DA NOTA DA PROVA 

OBJETIVA E DA CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 45/2021 - PROCESSO FOA. Nº 

499/2021)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Uni-

versidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP - 
Faculdade de Odontologia - FO do Câmpus de Araçatuba, no uso 
de suas atribuições legais, DIVULGA aos candidatos inscritos, a 
nota da prova objetiva e a classificação prévia.

001 - Auxiliar em Saúde Bucal
Ausentes
Inscrição - Documento
09124829 - 299801263
09144978 - 204943012
09146903 - 33258737X
09182357 - 365962569
09186921 - 423070514
09439838 - 0702175307
09794700 - 428592387
09970274 - 365439782
10062920 - 569909430
10097309 - 98002416060
10400125 - 333424797
10612254 - 452409697
10774700 - 433304479
10904859 - 86254698
10962662 - 584848493
10967591 - 409114480
11114460 - 234045887
11177870 - 93069064
11195266 - 42321082-8
11208937 - 401732642
Eliminados
Inscrição - Documento - LP - MRL - LEG - CE - T. Acertos 

- Nota
09124012 - 586050152 - 1 - 0 - 1 - 4 - 6 - 15,000
09131523 - 409311728 - 5 - 1 - 3 - 6 - 15 - 37,500
09136290 - 428116668 - 5 - 1 - 1 - 10 - 17 - 42,500
09162437 - 3.059.181 - 6 - 1 - 2 - 5 - 14 - 35,000
09166599 - 219579477 - 2 - 3 - 3 - 4 - 12 - 30,000
09176977 - 499932997 - 4 - 1 - 2 - 7 - 14 - 35,000
09183531 - 407872061 - 4 - 0 - 2 - 4 - 10 - 25,000
09183957 - 569729038 - 2 - 0 - 1 - 5 - 8 - 20,000
09183981 - 605956108 - 3 - 2 - 0 - 12 - 17 - 42,500
09189327 - 499619286 - 4 - 1 - 2 - 8 - 15 - 37,500
09190546 - 251993875 - 3 - 0 - 1 - 5 - 9 - 22,500
09191020 - 581164118 - 2 - 0 - 2 - 8 - 12 - 30,000
09194827 - 416566029 - 3 - 0 - 2 - 3 - 8 - 20,000
09203362 - 415686222 - 3 - 1 - 1 - 8 - 13 - 32,500
09226567 - 267597770 - 3 - 2 - 1 - 5 - 11 - 27,500
09337571 - 324391572 - 7 - 1 - 0 - 8 - 16 - 40,000
09472282 - 220720228 - 3 - 1 - 2 - 5 - 11 - 27,500
09715240 - 393721504 - 5 - 1 - 1 - 9 - 16 - 40,000
09735011 - 333441709 - 6 - 1 - 1 - 7 - 15 - 37,500
09781285 - 403426029 - 4 - 1 - 3 - 11 - 19 - 47,500
09881662 - 187145404 - 7 - 1 - 2 - 8 - 18 - 45,000
09884165 - 29658440X - 7 - 2 - 3 - 4 - 16 - 40,000
09884300 - 271122225 - 3 - 0 - 2 - 6 - 11 - 27,500
09913599 - 530237659 - 6 - 2 - 2 - 8 - 18 - 45,000
09922520 - 349704430 - 2 - 0 - 3 - 5 - 10 - 25,000
10113045 - 52688360-1 - 5 - 1 - 0 - 6 - 12 - 30,000
10231820 - 423529092 - 4 - 0 - 2 - 3 - 9 - 22,500
10313176 - 158276048 - 6 - 0 - 2 - 10 - 18 - 45,000
10334033 - 342238309 - 5 - 0 - 0 - 6 - 11 - 27,500
10361944 - 489121111 - 3 - 0 - 2 - 8 - 13 - 32,500
10374329 - 60.122.546-6 - 6 - 1 - 1 - 4 - 12 - 30,000
10376712 - 250988677 - 3 - 0 - 2 - 9 - 14 - 35,000
10574859 - 276448571 - 5 - 2 - 1 - 6 - 14 - 35,000
10630589 - 33.343.2447 - 5 - 0 - 2 - 7 - 14 - 35,000
10660720 - 21791357X - 4 - 1 - 0 - 5 - 10 - 25,000
10696822 - 25098507X - 5 - 0 - 1 - 6 - 12 - 30,000
10751858 - 304633896 - 6 - 1 - 2 - 6 - 15 - 37,500
10771603 - 335120659 - 3 - 0 - 3 - 9 - 15 - 37,500
10800743 - 132829629 - 3 - 0 - 3 - 5 - 11 - 27,500
10884491 - 279353170 - 5 - 0 - 1 - 6 - 12 - 30,000
10901078 - 442828998 - 5 - 0 - 1 - 7 - 13 - 32,500
10901175 - 301098633 - 3 - 2 - 0 - 7 - 12 - 30,000
10979000 - 333435862 - 5 - 1 - 0 - 5 - 11 - 27,500
10980946 - 448760411 - 5 - 0 - 2 - 8 - 15 - 37,500
10983465 - 486835546 - 7 - 4 - 2 - 6 - 19 - 47,500
11001267 - 405657535 - 4 - 3 - 0 - 12 - 19 - 47,500
11031603 - 168727444 - 1 - 1 - 2 - 3 - 7 - 17,500
11066911 - 235254514 - 4 - 1 - 1 - 6 - 12 - 30,000
11075104 - 219574741 - 0 - 2 - 0 - 6 - 8 - 20,000
11087102 - 251999658 - 3 - 0 - 2 - 7 - 12 - 30,000
11106964 - 339269273 - 4 - 0 - 2 - 9 - 15 - 37,500
11113316 - 559365093 - 4 - 0 - 3 - 9 - 16 - 40,000
11181036 - 347652074 - 5 - 1 - 0 - 9 - 15 - 37,500
11197900 - 46268572X - 7 - 3 - 3 - 5 - 18 - 45,000
11197986 - 563383033 - 8 - 1 - 1 - 6 - 16 - 40,000
Classificados
Inscrição – Nome- Nascimento – Jurado – LP – MRL – LEG 

– CE - T. Acertos – Nota - Class. Prévia
10238689 - ANA CAROLINA DOS PASSOS – 09/11/1996 – N 

– 8 – 1 - 2 – 12 – 23 - 57,500 - 1
11135298 - LUANA VIEIRA GOMES DE PAULA – 23/06/1993 

– N – 7 – 2 – 1 – 10 – 20 – 50,000 - 2
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 Faculdade de Medicina Veterinária
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
Faculdade de Medicina Veterinária – FMV – Câmpus de 

Araçatuba
EDITAL Nº 12/2022 DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE 

RECURSO, DA NOTA DA PROVA OBJETIVA E DA CLASSIFICAÇÃO 
PRÉVIA

(CONCURSO PÚBLICO Nº 29/2021)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – 
UNESP - Faculdade de Medicina Veterinária - FMV do Câmpus 
de Araçatuba, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos 
candidatos inscritos, a análise de recurso contra o gabarito, a 
nota da prova objetiva e a classificação prévia.

1. Análise de recurso contra o gabarito:
RECURSO - CANDIDATO - INSCRIÇÃO - QUESTÃO - RESUL-

TADO
160682 - AMANDA MARIN - 9173390 - 25 - INDEFERIDO
160681 - CRISTIAN LOVATO - 9173161 - 24 - INDEFERIDO
160688 - CRISTIAN LOVATO - 9173161 - 37 - INDEFERIDO
160465 - DORIEDSON FERREIRA CAMPOS - 9346775 - 15 

- INDEFERIDO
160471 - DORIEDSON FERREIRA CAMPOS - 9346775 - 37 

- INDEFERIDO
160708 - THAIS VENTALYA DA SILVA BERNARDINO - 

11144386 - 31 - INDEFERIDO
160703 - THAIS VENTALYA DA SILVA BERNARDINO - 

11144386 - 34 - INDEFERIDO
160704 - THAIS VENTALYA DA SILVA BERNARDINO - 

11144386 - 37 - INDEFERIDO
160594 - YURI MARQUES DE OLIVEIRA - 9191089 - 31 - 

INDEFERIDO
160593 - YURI MARQUES DE OLIVEIRA - 9191089 - 37 - 

INDEFERIDO

2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-
nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

§ 7º-B - Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispen-
sado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, 
deverá apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, 
a qual será analisada pelas instâncias competentes da Universi-
dade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a documentação 
não se prestar à dispensa pretendida.

“item 3. [...]
Onde se lê:
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.

Leia-se:
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência. (2011.1.120.59.9)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 EDITAL Nº 61/2022 DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E DA NOTA DA PROVA OBJETIVA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – 
UNESP – Reitoria, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA 
aos candidatos inscritos, a análise de recurso contra o gabarito 
e a nota da prova objetiva.

1. Análise de recurso contra o gabarito:
RECURSO - CANDIDATO - INSCRIÇÃO - OPÇÃO - QUESTÃO 

- RESULTADO
160630 - ANDREIA RODRIGUES DE OLIVEIRA - 9142207 

- Locutor (Área de atuação: Locução Radiofônica) - 37 - INDE-
FERIDO

2. Nota da prova objetiva:
Opção - Descrição - NotaCorte_Lista Geral
001 - Locutor (Área de atuação: Locução Radiofônica) - 50
002 - Médico (Área de atuação: Medicina do Trabalho) - 80
001  Locutor (Área de atuação: Locução Radiofônica)
Ausentes
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - Inscrição 

- Documento - Inscrição - Documento - Inscrição - Documento
09124926 - 285508957 - 09125620 - 252025222 - 

09134255 - 140800992 - 09139559 - 305772156 - 09173986 
- 2607847

09177345 - 245096449 - 09179127 - 134618282 - 
09198059 - 353631735 - 09346252 - 289595307 - 09688692 
- 298363483

10248153 - 323438039 - 10269819 - 16158175 - 10486267 
- 18632812 - 10771468 - 14458956 - 10821899 - 64645323

11020628 - 22327933X - 11066857 - 357586347
Eliminados
Inscrição - Documento - LP - MT RL - LG - CE - Nota
09123881 - 103471509 - 4 - 0 - 3 - 11 - 45,000
09124055 - 176760556 - 6 - 1 - 2 - 8 - 42,500
09142207 - 270581996 - 3 - 2 - 2 - 8 - 37,500
09143777 - 135011012 - 7 - 0 - 2 - 7 - 40,000
09215948 - 484743181 - 7 - 1 - 2 - 8 - 45,000
09480404 - 178079716 - 5 - 1 - 1 - 11 - 45,000
09913793 - 59037882X - 2 - 1 - 1 - 10 - 35,000
10324887 - 17.744.497 - 4 - 1 - 2 - 9 - 40,000
10453814 - 283435215 - 6 - 1 - 2 - 10 - 47,500
10503307 - 229550356 - 5 - 0 - 3 - 10 - 45,000
10640460 - 12175701 - 5 - 0 - 0 - 8 - 32,500
10753745 - 529702733 - 6 - 1 - 0 - 11 - 45,000
10826793 - 169840189 - 5 - 1 - 0 - 11 - 42,500
10950265 - 174473229 - 5 - 0 - 1 - 8 - 35,000
10969527 - 270833298 - 4 - 1 - 1 - 0 - 15,000
11148519 - 209713690 - 6 - 2 - 3 - 8 - 47,500
11259000 - 263538187 - 7 - 0 - 2 - 11 - 50,000
Habilitados e convocados para a 2ª fase
Inscrição - Nome - Documento - Nascimento - Jurado - LP - 

MT RL - LG - CE - Nota
09209514 - ALBERTO BRUNHARI NETTO - 180370728 - 

21/10/1972 - N - 5 - 1 - 3 - 11 - 50,000
10721991 - CAROLINA GALVANO BARBOSA - 244547506 - 

21/08/1977 - N - 9 - 2 - 1 - 13 - 62,500
11224487 - CRISTIANE BARBOSA - 450610639 - 14/12/1983 

- N - 6 - 1 - 3 - 11 - 52,500
09277854 - DJAINE DAMIATI - 218262747 - 04/08/1972 - N 

- 9 - 1 - 3 - 16 - 72,500
11208406 - EDEN DUARTE FERREIRA - 21531203X - 

02/02/1972 - N - 9 - 1 - 4 - 14 - 70,000
09224483 - ERICK RENATO FOGAR FACIOLI - 239630804 - 

04/12/1973 - N - 7 - 2 - 3 - 13 - 62,500
09195904 - GIOVANNI ALBERTI - 550532419 - 23/07/1997 

- N - 8 - 4 - 3 - 10 - 62,500
09854665 - GUILHERME DIAS AMADORI - 45.714.94622 - 

13/03/1989 - N - 8 - 1 - 1 - 15 - 62,500
10280430 - LARISSA FERNANDA DOMINGUES ROSSETO - 

342951671 - 13/12/1982 - N - 10 - 3 - 1 - 14 - 70,000
10786449 - LEONARDO GUERINO MARTINS DOS SANTOS - 

401012864 - 12/02/1982 - N - 4 - 1 - 3 - 14 - 55,000
11147903 - MARCOS CESAR ANTONINI - 139134876 - 

13/02/1963 - N - 9 - 1 - 3 - 12 - 62,500
10175059 - MARINA DE MELLO FONTANELLI - 367335864 

- 30/08/1990 - N - 9 - 3 - 2 - 14 - 70,000
09129456 - MICHEL FRANCISCO AMANCIO - 357589865 - 

29/05/1994 - N - 8 - 4 - 2 - 12 - 65,000
10015574 - SERGIO ROBERTO MENDES - 188100313 - 

16/05/1966 - N - 6 - 4 - 2 - 12 - 60,000
10709614 - SIMONE BAZOTTI COSTA - 34194869X - 

21/04/1988 - N - 6 - 1 - 1 - 13 - 52,500
11193840 - STIVE VICENTE FERREIRA - 228038881 - 

21/11/1976 - N - 8 - 4 - 3 - 12 - 67,500
002  Médico (Área de atuação: Medicina do Trabalho)
Ausentes
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento
10066837 - 227421723 - 10141723 - 334985110
Habilitados e convocados para a 2ª fase
Inscrição - Nome - Documento - Nascimento - Jurado - LP - 

MT RL - LG - CE - Nota
09151184 - CLAUDIA LINO PECHINA - 377088390 - 

13/12/1995 - N - 10 - 5 - 2 - 16 - 82,500
09521151 - DANIELE PIMENTEL MACIEL - M7861132MG - 

23/02/1976 - N - 10 - 2 - 3 - 17 - 80,000
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
São Paulo, 02 de março de 2022.
Alexsandro Albuquerque Luz
Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa
Reitoria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho”

Leia-se:
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência. (2021.1.904.59.0)

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-
RÃO PRETO

Comunicado ATAc 028/2022
RETIFICAÇÃO DO EDITAL ATAc 010/2022, CONCURSO DE 

LIVRE DOCÊNCIA ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO 
DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE 
LIVRE DOCENTE, JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPUTAÇÃO 
E MATEMÁTICA DA FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, 
publicado no D.O.E. de 15/02/2022, Poder Executivo Seção I, 
páginas 238-239.

Considerando a superveniência do Enunciado 19 da CLR 
(conforme Circ. SG/CLR/10/2022, de 17 de fevereiro de 2022), 
o Diretor Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, torna público a todos os interessados a retificação do 
Edital ATAc 010/2022, publicado no D.O.E. de 15 de fevereiro 
de 2022 – Seção I páginas 238-239, que passa a incorporar a 
seguinte disposição:

“item 1. [...] IX – comprovação de vacinação contra a Covid-
19 (esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.

§ 7º-A - Para fins do inciso IX, ressalvado o disposto no § 
7º-B, serão aceitos como comprovante:

1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 
pessoa foi vacinada;

2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-
nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

§ 7º-B - Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispen-
sado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, 
deverá apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, 
a qual será analisada pelas instâncias competentes da Universi-
dade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a documentação 
não se prestar à dispensa pretendida.

“item 3. [...]
Onde se lê:
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.

Leia-se:
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência. (2011.1.370.59.5)

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-
RÃO PRETO

Comunicado ATAc 029/2022
RETIFICAÇÃO DO EDITAL ATAc 011/2022, CONCURSO DE 

LIVRE DOCÊNCIA ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE 
TÍTULOS E PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE 
DOCENTE, JUNTO AO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, INFOR-
MAÇÃO E COMUNICAÇÃO DA FACULDADE DE FILOSOFIA, 
CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO, publicado no D.O.E. de 15/02/2022, Poder Executivo 
Seção I, páginas 239-240.

Considerando a superveniência do Enunciado 19 da CLR 
(conforme Circ. SG/CLR/10/2022, de 17 de fevereiro de 2022), 
o Diretor Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, torna público a todos os interessados a retificação do 
Edital ATAc 011/2022, publicado no D.O.E. de 15 de fevereiro 
de 2022 – Seção I páginas 239-240, que passa a incorporar a 
seguinte disposição:

“item 1. [...] IX – comprovação de vacinação contra a Covid-
19 (esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.

§ 7º-A - Para fins do inciso IX, ressalvado o disposto no § 
7º-B, serão aceitos como comprovante:

1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 
pessoa foi vacinada;

2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-
nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

§ 7º-B - Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispen-
sado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, 
deverá apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, 
a qual será analisada pelas instâncias competentes da Universi-
dade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a documentação 
não se prestar à dispensa pretendida.

“item 3. [...]
Onde se lê:
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.

Leia-se:
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência. (2011.1.487.59.0)

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-
RÃO PRETO

Comunicado ATAc 030/2022
RETIFICAÇÃO DO EDITAL ATAc 012/2022, CONCURSO DE 

LIVRE DOCÊNCIA ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO 
DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE 
LIVRE DOCENTE, JUNTO AO DEPARTAMENTO DE MÚSICA DA 
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO 
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, publicado no D.O.E. 
de 15/02/2022, Poder Executivo Seção I, páginas 240-241.

Considerando a superveniência do Enunciado 19 da CLR 
(conforme Circ. SG/CLR/10/2022, de 17 de fevereiro de 2022), 
o Diretor Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, torna público a todos os interessados a retificação do 
Edital ATAc 012/2022, publicado no D.O.E. de 15 de fevereiro 
de 2022 – Seção I páginas 240-241, que passa a incorporar a 
seguinte disposição:

“item 1. [...] IX – comprovação de vacinação contra a Covid-
19 (esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.

§ 7º-A - Para fins do inciso IX, ressalvado o disposto no § 
7º-B, serão aceitos como comprovante:

1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 
pessoa foi vacinada;

de 2022 – Seção I páginas 235-237, que passa a incorporar a 
seguinte disposição:

“item 1. [...] IX – comprovação de vacinação contra a Covid-
19 (esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.

§ 7º-A - Para fins do inciso IX, ressalvado o disposto no § 
7º-B, serão aceitos como comprovante:

1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 
pessoa foi vacinada;

2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-
nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

§ 7º-B - Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispen-
sado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, 
deverá apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, 
a qual será analisada pelas instâncias competentes da Universi-
dade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a documentação 
não se prestar à dispensa pretendida.

“item 3. [...]
Onde se lê:
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.

Leia-se:
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência. (2020.1.452.59.0)

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-
RÃO PRETO

Comunicado ATAc 026/2022
RETIFICAÇÃO DO EDITAL ATAc 008/2022, CONCURSO DE 

LIVRE DOCÊNCIA ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO 
DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE 
LIVRE DOCENTE, JUNTO AO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA DA 
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO 
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, publicado no D.O.E. 
de 15/02/2022, Poder Executivo Seção I, páginas 237-238.

Considerando a superveniência do Enunciado 19 da CLR 
(conforme Circ. SG/CLR/10/2022, de 17 de fevereiro de 2022), 
o Diretor Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, torna público a todos os interessados a retificação do 
Edital ATAc 008/2022, publicado no D.O.E. de 15 de fevereiro 
de 2022 – Seção I páginas 237-238, que passa a incorporar a 
seguinte disposição:

“item 1. [...] IX – comprovação de vacinação contra a Covid-
19 (esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.

§ 7º-A - Para fins do inciso IX, ressalvado o disposto no § 
7º-B, serão aceitos como comprovante:

1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 
pessoa foi vacinada;

2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-
nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

§ 7º-B - Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispen-
sado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, 
deverá apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, 
a qual será analisada pelas instâncias competentes da Universi-
dade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a documentação 
não se prestar à dispensa pretendida.

“item 3. [...]
Onde se lê:
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.

Leia-se:
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência.(2005.1.1569.59.3)

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-
RÃO PRETO

Comunicado ATAc 027/2022
RETIFICAÇÃO DO EDITAL ATAc 009/2022, CONCURSO DE 

LIVRE DOCÊNCIA ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE 
TÍTULOS E PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE 
DOCENTE, JUNTO AO DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA DA 
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO 
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, publicado no D.O.E. 
de 15/02/2022, Poder Executivo Seção I, página 238.

Considerando a superveniência do Enunciado 19 da CLR 
(conforme Circ. SG/CLR/10/2022, de 17 de fevereiro de 2022), 
o Diretor Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, torna público a todos os interessados a retificação do 
Edital ATAc 009/2022, publicado no D.O.E. de 15 de fevereiro de 
2022 – Seção I página 238, que passa a incorporar a seguinte 
disposição:

“item 1. [...] IX – comprovação de vacinação contra a Covid-
19 (esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.

§ 7º-A - Para fins do inciso IX, ressalvado o disposto no § 
7º-B, serão aceitos como comprovante:

1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 
pessoa foi vacinada;

2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-
nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

§ 7º-B - Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispen-
sado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, 
deverá apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, 
a qual será analisada pelas instâncias competentes da Universi-
dade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a documentação 
não se prestar à dispensa pretendida.

“item 3. [...]
Onde se lê:
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.
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